
ESTADO DO PIAUÍ    
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO - PI 
R u a  G e n so n e y  Ma sc a r e n h a s ,  S / N °  -  Ce n t r o .  
E d .  Ve r e a d o r  J e r ô n i mo  Ca s t r o  Mo r g a d o  
C E P :  6 4 . 9 7 5 - 0 0 0  -  R i a c h o  F r i o  –  P I .  
 C N P J :  0 4 . 2 5 4 . 7 8 4 / 0 0 0 1 - 3 5  

 

 

Fls._________ 

 

Ass.________ 

PAUTA DA 4ª (QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 3° (TERCEIRO) ANO DA 7ª (SÉTIMA) 

LEGISLATURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO/PIAUÍ 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE MARÇO DE 20231. 

ORDEM DO DIA 

PEQUENO EXPEDIENTE NA CONFORMIDADE DO ART. 132 DO R. INTERNO: 

I – Leitura e assinatura da Ata da Sessão Ordinária anterior (ocorrida em 06 de Março de 2023). 

GRANDE EXPEDIENTE EM CONSONÂNCIA COM O ART. 133 DO R.I.:  

➢ CONHECIMENTO do Projeto de 14 de março de 2023 que “Cria a Semana Municipal da Árvore (20 a 

24 de março) e dá outras providencias”.  

 

ORDEM DO DIA DE ACORDO COM O ART. 134 DO REGIMENTO INTERNO 

➢ NÃO CONSTA MATÉRIA 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS CONFORME ART. 135 DO R.I DESTA CÂMARA. 

➢ Declaração de encerramento da sessão de acordo com R. Interno no art. 135, § 2°.  

 

 

 

 

 

 

 

 

Riacho Frio-PI, 20 de Março de 2023. 

                                                         
1 ESTA PAUTA PODE SOFRER ALTERAÇÃO CONFORME REGIMENTO INTERNO, Art. 102. “Toda e qualquer proposição escrita, para constar na pauta 
de sessão ordinária, exceto nos casos previstos no art. 88, VIII, IX e X, deverá ser apresentada com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência na 
Secretaria da Câmara, que as protocolará, numerando-as e encaminhando-as ao Presidente”. 


